
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
Gabinete Civil da Governadoria

DECRETO-LEI No 100, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1969.
- Revogada pela Lei no 7.380, de 14-10-1971, art. 13.

 

 

Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais às atividades que especifica e dá outras
providências.
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